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TÍTULO 1 
PROVA OFICIAL 

 

 

 

Capítulo I 
Disposições Gerais 

 

 

 

 

 

Artigo 1º 

Objeto 

 

O presente regulamento estabelece as normas por que se rege a atividade da terceira edição do 

Andebol Cup, por clubes e/ou entidades desportivas e demais agentes desportivos. 

Para efeitos do presente regulamento são considerados agentes desportivos os praticantes, 

treinadores, árbitros, oficiais de mesa, delegados, observadores, dirigentes, pessoal médico, 

paramédico, técnico e, em geral, todas as pessoas que intervêm no fenómeno desportivo. 

 

 

 

 

Artigo 2º 

Organização e Entidade Organizadora 

 

A referente edição do Andebol Cup é o III torneio organizado pelo Sport Vila Real e Benfica. Na 

presente edição, no escalão de Juvenis Masculinos, o torneio decorrerá do dia 4 a 6 de Setembro, no 

concelho de Vila Real. 

 

 

 

 

Artigo 3º 

Recintos e Localização 

 

Todos os jogos se irão disputar no Pavilhão de Desportos de Vila Real, localizado na Avenida 

Cidade de Orense, em Vila Real. 

 

 

 

 

Artigo 4º 

Participantes 

 

Participam na terceira edição do torneio o Sport Vila Real e Benfica, clube organizador da 

competição, e três clubes convidados pela organização: o ABC atual campeão nacional no escalão, a 

Associação Atlética de Águas Santas e o Sport Lisboa e Benfica, equipas que alinharam na fase 

final do último Campeonato de Juvenis Masculinos da primeira divisão. 
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Artigo 5º 

Acreditação e Identificação 

 

 

Ponto 1 

Agentes Desportivos 

 

A identificação será feita através da apresentação de CIPA atualizado para a época 2015/2016. Essa 

mesma identificação ficará a cargo da organização, aquando da reunião técnica com as equipas. 

Será impossibilitada a participação de todo e qualquer agente desportivo que não esteja 

devidamente inscrito, na Federação de Andebol de Portugal, para a presente época desportiva 2015-

2016. 

 

 

 

 

Ponto 2 

Imprensa 

 

Os pedidos de acreditação deverão ser enviados até 48 horas antes da abertura do torneio. 

A identificação e entrega da acreditação será feita no primeiro dia de prova. 

 

 

 

 

Artigo 5º 

Duração dos Jogos 

 

Os jogos terão a duração de 60 minutos, divididos por duas partes de 30 minutos. Entre cada parte 

haverá um intervalo de 10 minutos de duração. 

 

 

 

 

Artigo 6º 

Forma de Disputa 

 

Grupo único em que todos as equipas se defrontaram entre si, realizando-se um total de seis jogos 

(sistema “todos contra todos”). O sorteio dos jogos será realizado pela organização. 

 

 

 

 

Artigo 7º 

Regras de Jogo 

 

Os jogos serão disputados de acordo com as regras e regulamentos da Federação de Andebol de 

Portugal (FAP). 
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Artigo 8º 

Classificação e Desempate 

 

 

Ponto 1 

Pontuação 

 

Os pontos serão atribuídos da seguinte forma: em caso de vitória será atribuída a pontuação de 3 

pontos, empate terá a pontuação de 2 pontos e em caso de derrota de 1 ponto. 

Caso a equipa não compareça será aplicada a pontuação de 0 pontos. 

 

 

 

 

Ponto 2 

Fatores de Desempate 

 

No caso de igualdade pontual no final do torneio, o desempate será obtido da seguinte forma: 

 

A – Resultados entre si; 

B – Maior diferença entre golos marcados e sofridos; 

C – Maior número de golos marcados; 

D – Menor número de golos sofridos; 

E – Equipa mais jovem. 

 

 

 

 

Artigo 9º 

Arbitragens 

 

As arbitragens estarão a cargo da Federação de Andebol de Portugal. 

 

 

 

 

Artigo 10º 

Comissão Disciplinar 

 

Será constituída uma comissão Disciplinar para análise e julgamento das questões do foro 

disciplinar, que se regerá pelo Regulamento Disciplinar da Federação de Andebol de Portugal e 

Associações. 
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Capítulo II 
Casos Omissos e resolução de conflitos 

 

 

Artigo 1º 

Casos Omissos e resolução de conflitos 

  

Os casos omissos, bem como a resolução de conflitos emergentes da aplicação e interpretação do 

presente título são da competência da entidade organizadora. 

 

 

 

 


